COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

REQUERIMENTO N° / 2003
(Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita que sejam convidados
representantes do Forum Nacional de Entidades pela
Superacdo da Violéncia, do Comité Nacional de
Vitimas da Violéncia - CONVIVE, do Instituto Sou da
Paz , do movimento VivaRio e o0 deputado Luiz
Eduardo Rodrigues Greenhalgh para debaterem a
violéncia urbana nas grandes metrépoles brasileiras a
luz da proposta do Projeto de lei n® 1555/03, o
denominado Estatuto do Desarmamento.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Exceléncia, ouvido o
plenario desta comissdo, sejam convidados representantes do Férum Nacional de
Entidades pela Superacéo da Violéncia, do Comité Nacional de Vitimas da Violéncia -
CONVIVE, do Instituto "Sou da Paz" , do movimento VivaRio e o deputado Luiz Eduardo
Rodrigues Greenhalgh para debaterem a violéncia urbana nas grandes metropoles
brasileiras a luz da proposta do Projeto de lei n°® 1555/03, o denominado Estatuto do
Desarmamento.

Sala da Comissao, em de de 2003.

PERPETUA ALMEIDA
DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC



JUSTIFICATIVA

Segundo pesquisa da UNESCO, a violéncia urbana é causada por uma
combinacdo de fatores: pobreza, baixa existéncia de equipamentos publicos nas
periferias, pouca escolaridade, atuacdo do crime organizado, armas de fogo, dentre
outros. No aspecto armas de fogo, existem paises com muitas armas e pouca violéncia,
como o Canad4d e a Suica, todavia, € dificil encontrar paises violentos sem a
disseminacdo de armas. Ndo sendo a principal causa da violéncia, as armas de fogo séo
seu principal instrumento condutor, tornando as ac¢des de violéncia, muitas vezes, letais.
Para termos uma idéia, no Brasil, 68% dos homicidios sdo cometidos com armas de
fogo.

Para aprofundar o debate relativo ao PL n° 1.555/03 que estabelece regras
para o registro de armas e expedicao do porte de armas de fogo, e como a tematica foi
objeto, inclusive, da constituicdo da Subcomissdo de Violéncia Urbana no ambito da
CDUI, convidamos as entidades supracitadas e o deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, e
solicitamos o apoio dos nobres pares desta douta comisséao.



